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Processo  fl  

Recurso  n 235 022 Especial do Contribuinte 

Acórdão n" 	9303-00.760 — 3" Turma 

Sessão de 	02 de fevereiro de 2010 

Matéria 	IPI Ressarcimento -  Crédito presumido - Atualização pela Se lic 

Recorrente 	WOSO.RA.0 PAR.TICIPM,i',OES IND. E COMERCIO 

Interessado 	FAZEN DA NACIONAL 

ASSUN1 0: IMPOSTO SOME PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS -  IP!  

Período  de apuração: 31/10/1995 a 30/11/1995 

C.1.2.É...D.1TO PRESUMIDO DE IPI. 'TAXA SELRT. 

imprestavel como instrumento de  correção monetória, não j .ustificando a 
sua adoção, por analogia, em processos de ressarcimento de  créditos 
incentivados, por implicar concessão de um "plus", sem ex pressa previsão 
legal. 0 ressarcimento  não  é espécie do gênero restituição, portanto inexiste 

-previsão legal para atualização dos valores  objeto deste instituto 

'Recurs() Especial do Contribuinte Negado. 

Vistos,  relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do Colegiado„ pelo voto de qualidade, em negar 
provimento ao recurso especial. Vencidos os Con c.‘,111ciros Nanci Gama, Rodrigo Cardozo 
Miranda, Leonardo Siade .M.anzan, Maria Teresa artinez 1..,ópez e Susy Games Hoffmann, 
que davam provimento. 

Carlos Alberto  Fr 

EDITADO lEM: .30/12/2010 

as Barret° - Prr̀ esidente e Relator 
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Participaram  do  presente julgamento OS Conselheiros  1  lenriq tie Pinheir o 
lorres, Nanci Gama, Judith do Amaral Marcondes Armando, Rodrigo Cardozo Miranda, 
Gilson Macedo Rosenburg Filho, Leonardo Siade Manzan, Rodrigo da Costa Pôssas, .M aria 
'Fe] esi Mar tínez López, Susy Gomes Hot:I-Mann e Carlos Alberto F reitas Baneto. 

Relatório  

Ti  ata-se de pedido de ressarcimento de crédito presumido do IP I a que se 
retere a Lei n" 9..363/1996 A matéria devolvida a este (.olegiado cinge-se a questao  da 
incidência da taxa Selic sobre eventual valor a  ressarcir . 

0 julg,arnento deste recurs() tern como paradigma o do  Recurso 110  228.964, 
julgado na sessao imediatamente anterior a esta, sendo-lhe aplicada a mesma tese daquele 
julgado, nos termos do art. 47 do Anexo  li  do Regimento Interno do CAR F, aprovado pela 
Portaria Mt' ri" 256, de 22 de junho de 2009. 

llm apertada  síntese, este  é o relatório. 

Voto 

Conselheiro Carlos Alberto Freitas Barreto, Relator.  

0  recurso merece ser conhecido por ser tempestivo e atender aos 
pressupostos regimentais de zithnissibilidade. 

Este voto segue as disposições  do  § 20, in fine, do art 47 	do Anexo 	do 
Regimento Interno do CARF, aprovado pela  Portaria  -11/IF n" 256, de 22 de junho de 2009. Para 
tanto, adoto a tese prevalente  rio julgamento do  Recurso  IV 228.964, 

questéio da po.ssibilidade 	incidéncia  da tava Selic rio 
ressarcimento de 	passa necessariamente pela dikrencia(iio 
dos institutos do ressarcimento  da restritikito 

iestitui(éjo é a rcyretkrio de um  indébito. 1.)ecorre de 
pagaincrilo ilukTido ou a inaioi que o devido fa o ressarcimento 
rOo esta Viu atilado  a qualquer pagamento indevido, mas deco, re 
de  coneessao legal 

Sobretudo, néio se pode  olvidai que o direito subjetivo ao 
rescircitnento somente é eonstituido com o advent() do despacho 
da autoridade compelcnte, elil OpO.S100 rio (pie  ocorre  corn a 
repetiçéio  rio indébito, em que o  (ii  eito  de repetir JO nasce 
imedialamente corn o pagamento indevido OH a 1P(11.01 ., 
independentemente de qualquer ato da autoridade 
win-finish ativa 

Mesta linha, Jim evidente CO.s-tir duas figur as que Mio se 
coitfundein 
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q) restituição 	pagamento  indevido OH a maior do quo o 

devido (repelição  de indébito); e 

b) ressarcimento, previstu em lei conce.SSI-141. 

cork) que restitilição e ressarcimento compartilham alguns 

aspectos, come) o de ser ambos passivels cIO satisfação em 

dinheiro OIL mediante compensação, mas de nenhum modo 
re.s.sareimento é cspéeie do género restituição 

Noutro giro, não lIa (pie se fakir em desvalorização do valor a 
SOP - ressacido ., nwsmo porque o ambiente de ampla coil eção 
monetária que vi .gia 770 passado . foi abolido pelo Legislador 
(Pm ekito, o Legislador aboliu e repwliou  O sistema gel al de 
iridexação da economia avés  da  aprovação das normas 
que consolidaram 0 Plano Real, ine -vistindo atualmente previsão 
de atualização monctaria Warta para east) de reS.SaTeitileni0 00m0 
para caso de restinrição 

Nesse context)), inadmissível pensar na aplicação da taxa Schc 

00m0 um mcio CIO 1ep0k.'(''10 do valor real tht moetla 

/1 lava &lie é, isto sim, a expressão ninnérica dos /01/2% Não se 

trata de atualização mono/1W Juros, poi sua vez, 

00ISCalla a() prinCipat, (t? um plus que inclusive se cal (0 101/00 

como  1 enda para aquele quo o alffi're Ora, o »Slada não pode 
pagat rendimentos — nit !Omni de taya 	vale (liau , de fin os 
— sem previsão legal, mormente quando 0 que seria 0 valor 
principal (Tessalcimento) é ,  ele prírprio, &pendente dc  foi  
concessive) 

ii provisão kgal para ci ineidéncia de 1 -1aWs &tic, por suer vez, 
„somente se 14 i!re aos casos de restituição Ão mencionar a 

compensação (art 39, .ss' 4'), é claro quo o dispositivo refoe-se 

aos valores que poderiam set' restituidas ., não permitindo 
interpretação eviensiva. 0 texto do Lei n" 9 250, de 4995. é 

clam, não havendo COMO aplicar aquele dispositivo 

00 caso do Tessin cimemo 

Neste sentido deve-se dizer que o art 39, c 4", tia Lei n" 
9 2.50/95, inclusive! ¡rat) estabeleceu a atualização de valores 
restituídos ao contribuinte coin base no lava 	Isto porque, 
simplesmente, tal lava expicssa 	uão correção  01.1  

canaliatção nionotrif ia 0 que firi previsto para eastrs de 

estiluição tbi a aplicação de juros, calculados coin base na lava 

Se/k. Depois, o dispositivo trata de restituição, nada fitlando de 
rossarcimento 

Por firn, Cl  data prevista para o inicio da incidéncia dos luros e a 
do pagamento indevido on 0 1/1a101 (10 que o devido, data essa 
que somente p0d0 ser identificada se se tratar de pedido de 
r es illuição 

incidéneía (1o_s jtif05 &lie a partit tia data de protocol() do 
process() de pedido de ressarcimento é critério que não consta 



do Icgisio0o, o que refin'ço a te.se de (lire as juro.s não podem 
nesse coso. 

Nos termos do VOW paradigma transcrito linhas aci Wa , nega-se provimento 
ao  recurso  apresentado pelo sujeito passivo. 

Carlos Albeito  Ft  itas Batt eto 
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